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Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

05 105 000 Fevereiro 200.000,00 200.000,00 0,00 

05 105 000 Março 200.000,00 200.000,00 0,00 

05 105 000 Abril 150.000,00 150.000,00 0,00 

05 105 000 Junho 200.000,00 100.000,00 100.000,00 

05 105 000 Julho 200.000,00 200.000,00 0,00 

05 105 000 Agosto 400.000,00 400.000,00 0,00 

05 105 000 Setembro 150.000,00 150.000,00 0,00 

05 105 000 Outubro 400.000,00 400.000,00 0,00 

05 105 000 Novembro 200.000,00 200.000,00 0,00 

05 105 000 Dezembro 500.000,00 500.000,00 0,00 

09 270 000 Maio 420.000,00 141.036,00 278.964,00 

09 270 000 Junho 418.000,00 217.987,00 200.013,00 

09 270 000 Julho 426.000,00 325.975,20 100.024,80 

09 270 000 Agosto 418.000,00 317.998,60 100.001,40 

09 270 000 Setembro 420.000,00 319.998,00 100.002,00 

09 270 000 Outubro 218.000,00 117.981,60 100.018,40 

09 270 000 Novembro 220.000,00 119.988,00 100.012,00 

09 270 000 Dezembro 739.000,00 638.035,60 100.964,40 

20 335 000 Janeiro 70.000,00 70.000,00 0,00 

20 335 000 Fevereiro 86.000,00 86.000,00 0,00 

20 335 000 Março 86.000,00 86.000,00 0,00 

20 335 000 Abril 86.000,00 86.000,00 0,00 

20 335 000 Maio 244.000,00 244.000,00 0,00 

20 335 000 Junho 218.000,00 218.000,00 0,00 

20 335 000 Julho 252.000,00 252.000,00 0,00 

20 335 000 Agosto 166.000,00 166.000,00 0,00 

20 335 000 Setembro 180.000,00 180.000,00 0,00 

20 335 000 Outubro 182.000,00 182.000,00 0,00 

20 335 000 Novembro 65.000,00 65.000,00 0,00 

20 335 000 Dezembro 365.000,00 365.000,00 0,00 

26 870 000 Dezembro 3.269.000,00 3.142.000,00 127.000,00 

Total 11.148.000,00 9.841.000,00 1.307.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de maio de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 612 DE 13 DE MAIO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 4,00 (quatro reais), junto à Secretaria Municipal 
de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 1002 4,00 

TOTAL 4,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.008 4.4.90.51 1002 4,00 

TOTAL 4,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em 4,00 (quatro reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 142 1002 Maio 62.427,18 4,00 62.431,18 

TOTAL 62.427,18 4,00 62.431,18 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

21 449 1002 Janeiro 916.238,83 4,00 916.234,83 

Total 916.238,83 4,00 916.234,83 
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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de maio de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 602 DE 10 DE MAIO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 10.000.000,00 

TOTAL 10.000.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Maio 30.211.000,00 10.000.000,00 40.211.000,00 

Total 30.211.000,00 10.000.000,00 40.211.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de maio de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 606 DE 13 DE MAIO DE 2024 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica reestimada, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Tranferências Correntes, a Fonte de Recursos 1064 - Transferências da 
União - Assistência Financeira Piso profissionais da Enfermagem, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão 
Atualizada 

(2) 

Previsão de 
Arrecadação 

(3) 

Provável 
Excesso de 
Arrecadação 

(4) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.02.09.00 

1064 

Rendimentos - Transferências da 
União - Assistência Financeira Piso 

profissionais da Enfermagem 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.1.3.50.5.1.01.02.00.00.00 
Transferências da União - 

Assistência Financeira Piso 
profissionais da Enfermagem 

0,00 11.350.000,00 22.390.000,00 11.040.000,00 

TOTAL 0,00 11.350.000,00 22.390.000,00 11.040.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão Atualizada; 

(3) Previsão de Arrecadação; 

(4) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Atualizada). 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 11.040.000,00 (onze 
milhões e quarenta mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.122.0016.6.024 3.3.90.41 1064 11.040.000,00 

TOTAL 11.040.000,00 

  
Art. 3º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 11.040.000,00 (onze milhões e quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 


